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MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

Esplanada dos Ministérios -  7° Andar
CEP 70049-900   Brasília-DF

Telefone: (61) 3312-9011 e E-mail: protocolo.emcfa@defesa.gov.br
 

  OFÍCIO N° 4510/EMCFA-MD

Brasília, na data de assinatura.
À Senhora
Presidente da Fundação Nacional dos Povos Indígenas
SCS, Quadra 9, Torre B, Ed Parque da Cidade Corporate
70308-200 - Brasília/DF

 
Assunto: Manutenção emergencial de pistas de pouso - Terra Indígena Yanomami.

 
    Senhora Presidente,

 

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, faço referência ao Ofício nº 156/2023/PRES/FUNAI, de
7 de fevereiro de 2023, e passo a tratar da manutenção emergencial de pistas de pouso na Terra Indígena
Yanomami.
 
2. Sobre o assunto, informo que foram realizadas duas reuniões nos dias 14 e 15 de fevereiro
de 2023, coordenadas pela Subchefia de Articulação e Monitoramento da Casa Civil da Presidência da
República, que contaram com a presença de representantes deste Ministério, bem como de integrantes do
Estado-Maior do Exército e do Estado-Maior da Aeronáutica. 
 
3. A respeito da consulta, cabe mencionar que a Secretaria Nacional de Aviação Civil (SAC) é
responsável por propor ao Ministério de Portos e Aeroportos (MPA) a celebração de instrumentos de
cooperação técnica, administrativa e de investimentos que envolvam o setor de aviação civil e de
infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. Neste contexto, aquela Secretaria possui contratos
firmados com diversos órgãos e empresas, inclusive, no caso da Região Amazônica, também com a
Comissão de Aeroportos da Região Amazônica (COMARA), órgão subordinado ao Comando da
Aeronáutica, cuja missão compreende a manutenção das pistas de pouso de interesse daquele Comando,
visando contribuir para a soberania nacional e o progresso do país. No tocante aos contratos atualmente
firmados com a COMARA, cabe salientar que equivalem à plena capacidade daquela Comissão nos
próximos dois anos. 
 
4. Em face do exposto, faz-se necessário, por parte da FUNAI, realizar gestões junto à SAC,
de forma a verificar a possibilidade de atender à demanda de manutenção emergencial das quatro pistas de
pouso em Roraima, nomeadas Surucucu, Auaris, Palimiú e Missão Catrimani, priorizadas por essa
Fundação. 
 
5. Por fim, coloco à disposição o Cel Av PONTES, por intermédio do telefone (61) 99338-
1818 e/ou correio eletrônico marcio.pontes@defesa.gov.br, para informações complementares que se
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fizerem necessárias.
 

Atenciosamente,

 
RENATO RODRIGUES DE AGUIAR FREIRE

Almirante de Esquadra
Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Renato Rodrigues de Aguiar Freire, Chefe, em
23/02/2023, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6087937 e o código
CRC D9D6A6FA.

 

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS/EMCFA
NUP Nº08020.000676/2023-71
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